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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

CGC (MF) 08.095.960/0001-94

Rua Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310

LEI Nº 269/89, de 30 de novembro de 1989.

AUTORIZAo Poder Executivo Thfunicipal a firmar'

Convênio com a FUNDAÇÃOSERVIÇOSESPECIAIS DE'

SAÚDEPÚI3IICA.

o Prefeito I.:unicipaJ.. de são João do Sabugi-fN.,

FAÇOS1ill:8R,que a CÂI::.ARAI:lUIUCIP,ALaprovou e eu sanci.2,

'110 a seguinte Lei~

.ART.·lº- Fica o Poder Executivo lih.micipaJ.. autorizado a
firmar Conv~nio com a FUnDAçÃO SERVIÇOSESPECIAIS DE SAÚDE PÚJ3LICA

-PSESP, entidade vinculada ao Ministério da Saúde.

1IRT'~2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua :publi-

caçáo, revogadas as disposições em contrário'.

Gabinete do .?refeito HvnicipaJ.. de São João do Sabugi-RN.,

em 30 de novembro de 1989~

:RBP.uITO lHillrICIPAL


